
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

t /tV'. ••

- ME

PREGÃO PRESENCIAL N? 159/2017
PROCESSO LC n.9 253/2017
HOMOLOGADA 17/11/2017

OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar
realização de capacitação técnica dos Conselheiros municipais de assistência social.

FORNECEDOR; LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

VALOR GLOBAL: R$ 1.335,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANIM

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragadQ.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL m 159/2017.

processo Ljcltatório

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar realização de

capacitação técnica do Conselheiros Tutelares, conforme Termo de Referencia anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 17 de novembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min iioras do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:

wv\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2017.

/ecmar roi^n
Prefeito do Município
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úmi /o/íi^hF

Visto

MO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ERRATA

No processo de Licitação, modalidade Pregão Presencial n.^ 159/2017, publicada
no Diário Eletrônico 1267 de 23/10/2017 e Jornal O Presente de 24 de
outubro de 2017, n.^ 4455, página 36:

ONDE SE LÊ: Contratação de empresa para disponlbilização de profissional qualificado parar
realização de capacitação técnica do Conselheiros Tutelares.

LEIA-SE: Contratação de empresa para disponlbilização de profissional qualificado parar
realização de capacitação técnica do Conselheiros iVIunicipais da Assistência Social.

As demais condições permanecem inalteradas.

Pato Bragado - PR, em 24 de outubro de 2017.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visiõ ^

PLSLiÇâDO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Assistência Social

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA. Contratação de Empresa que disponha de profissional qualificado na área da Assistência Social
e com comprovaçãotécnica através de diploma de curso superior em Serviço Social para a realização de
capacitação para conselheiros municipaisda AssistênciaSocial, a ser realizadana segunda quinzena de novembro,
comduração de quatrohoras. Serãoutilizadosrecursosdo Governo federale Municipal.
OBJETO: Realização de Palestra

Solicitado Por: Marli K. WoIImann Valor aproximado R$ 1^0^%
Assinatura

CarimboData da Solicitação: 17/10^017
kreuzW

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

g3 ^5-Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

aecretàrfade

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possuí ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

( Autorizado

Assinatura,

Carimbo

Assinatura.

Carimbo

( ) Não Autorizado



' BWâDOM PARANÁ
MMMEiRÂ JUmOR-ME CNPJ: 13,207.199/0001-75
RUA BELO HORIZONTE, 1917- CEP SSSOZ^OiO 'CASCAVEL - PARANÁ
Emilcufturaeart&cascãvel^mãil.com 0^} 9SÍ2-9277

Orçamento déÇursò e Realização dè capacitação e treinamento para PATO
BRAGADO - PR.

Af»;

Gapaçitaçãò Coriselho. da Assistência Social com as seguintes diretrizes:

1. Assistência social no Brasil: poIíticaSj recursos e controle.
2; D que é o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
3. Exercício do controle a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social

(CMAS)
4. Acompanhamenta da gestãodofundo Municipal de Assistência Social (FMAS)
5. Centros de referência: orientação e controle pelo CMAS
6. Fiscalização dos CRAS, ÇREAS e Entidades dè assistência social.
7. Competências e Funcionamento do TCU,

O orçamento tem um valor global de R$ 1.286,00 (um mil duzentos e oitenta e seis
reais).

A capacitação será executada por pessoa capacitada teoricamente quando
operacionalmente,, onde todos os custos e despesas já se encontram atreladas ao valor
repassado. -

O orçãmêntõ possui uma validade de 90 (Noventa Dias).

n 3.207.199/000 l:-75n

•' M.D. MEIRA JÚNIOR

' Ha liinirvr õ RUA BELO HORIZONTE, 1917 .fviani^üias ae wieira junior L-cep;858ò2-oío-cascavel-pr; 1
Administrador

Cascavel, 26 de setembro^ de 2017.



fí~'r'f3rastn-c3fíi»ir3r'xt K:riB-^CfiTisinMrÊ k> e^i/rscc"!

V.B.DA CRUZJÚNIOR CAPOBIM - ME
CNPJ: 14.077.114/0001-44 CBR: 35.811-130

Rua ManoeíRtbss n'^3974 Fone: 99931r20Q0
íE-)naH.juniorabáéís@live.com

Orçamento de Palestra e Capacitação para Assistência Social

Cascavel, 26 de setémbm dé 2017

> Capacitação Conselho da Assistência Social de Pato Bragado PR, de
acordo com normas e diretrizes nacionais da Assistência Social, entre

conte^o histpriçOi políticas, reçureos e controle, Conselho Municipal de
Assistência Social: (CíVlAS)i exercício do controle a cargo do Conselho,
gestão dò fundo Municipal de Assistência Social, Centros de referência:
óriéntâção e. controle pélò CMAS, fiscalização dos CRAS, CREAS e
Entidades de assistência social e normas e regras do TCU.

> Valor total de R$ 1.520,00 (Mil quinhentos e vinte reais).

> Orçamento valido por 120 (cento e vinte) dias.

> Declaro que nos valores já estão inclusos os custos e despesas

administrativas assim como todo o material necessário para a realização

do cureò. °

ÍMAQRKjUNIOr

rífsiíGfc! ?• ' i-; 'N

V B JÚNIOR GAPOEIRA ME

CNPJ:14.077.114/001-44



ORÇAMENTO

ÀPrefeitura Municipal.de Pato Bragado- PR..

Item Uníd. QuauL Ohíptn - Valor umtflrió i Vblortoíal [
^ 1 m •{ RS i

1 Hòra/auía !
GapacitaçSo ^s conselheiros mumcjpíus da Secretaria; ' j
de Âsíjisièiida -Sodal, abordando-•como' lenin I } 5,OD.cd

com duração de ü3 homs j "j \

MLD CURSOS E imiNAiMENTOS EmEU EPP
CiVPJ/MF N" 04;585.398/ÓD01r.26

ADOALUO

RGó.l

PROC

Sanià Helena, 22 de setembro dc 2017.

ENZl

2-0 PR

Av, fírasil 3520 Srtía02 - Sa»tà ífe[ena - PR
(45) 3268-4013 eMnail: Gonlato(^giTipoeduca!exom.br



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Fato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO braGADO

14/11/2017

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5068 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 5066

02 Executivo Municipal

02.010 Secretaria de Assistência Social

082441500 Assistência Social

2068000 Apoio ao Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS

3.3.90.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 14/11/2017

Empenhado no Período.... = 0, 00

Liquidado no Período.... - 0, 00

Anulado no Período = 0, 00

Pago no Período 0, 00

Empenhado até o Período. = 0, 00

Liquidado até o Período. 0, 00

Pago até o Período = 0, 00

A Pagar Processado = 0, 00

A Pagar não Processado.. 0, 00

Total a Pagar 0, 00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio da Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

14/11/2017

Conta = 5066 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional = 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 2068000 í^oio ao Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 14/11/2017

Dotação Inicial = 500,00

Crédito Suplementar - 1.500,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Periodo » 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. •• 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar nâo Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado ° 0,00

Saldo Disponível = 2.000,00

Folha:



Est:ado do Paraná

Prefeitura do Município de Fato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5304 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

Funcional = 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 2058000 Cofinanciamento por Resultados

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 933 IGDSUAS Portaria MDF 337/2011

Saldos de 01/10/2017 até 17/10/2017 _

Dotação Inicial = 255,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 255,00

Folha:



Estado do Pcixaná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 17/10/2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragaâo

Unidade Gestora; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5325 Crédito Orçamentário 2 vinculado

órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

Funcional = 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 2058000 Cofinanciamento por Resultados

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 941 3% IGD Bolsa Familia

Saldos de 01/10/2017 até 17/10/2017

Dotação Inicial = 504,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar nSo Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 504,00



Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 17/10/2017 Folha:

Prefeitura do Munieipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5066 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional = 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 2068000 Apoio ao Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/10/2017 até 17/10/2017

Dotação Inicial = 500,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar nâo Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 500,00 ^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito iVlunicipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar
realização de capacitação técnica do Conselheiros Tutelares sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002068 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

3.3.90.39.05 - 4896 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

02.011 - FUNDO NACIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002058 - COFINANCIAMENTO POR RESULTADOS

3.3.90.39.05 - 5305 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 933
3.3.90.39.05 - 5326 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 941

Cordiaim

DJON

SECR,

'ALEANDEfiHOHDEN
rÁRia^FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAKECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.e 159/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a prestação de serviços para capacitação técnica dos
Conselheiros Tutelares, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, realizado a média de valores, esta
procuradora não tem condições de analisar se o preço está ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal feito ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se
pretende o objeto é lícito.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro d

UarmLi
JÚB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de outubro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa para disponiblllzação de
profissional qualificado parar realização de capacitação técnica do Conselheiros Tutelares, conforme

descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com as Informações da
Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo llcitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

ztO| VIAR ROHDEN
Iprefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 159/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 17/11/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 159/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

^Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015, aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmln, do dia 17/11/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alíieios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para disponibilização de profissional
qualificado parar realização de capacitação técnica do Conselheiros Tutelares, conforme descrito no
Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser

entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando foro caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Ernpresas em processo falimentar, em processo concordatárip, em recuperação iudicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com fírma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microemoresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópía

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
Investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento publico ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

S/^Ej^ÉNQilJâgRlNlÉNl^OIVlOj^MlCiRQEMPRÉSAS^.EMPRESÃSpÊ^r^É^
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar n2 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n® 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

lü
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 17 de novembro de 2017, as

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual{is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9BDaiF.0RMAlDEfARRESENír'A'e^
9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO GLOBAL

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

•lO!DaTABERaiLJRAlD:03EN:áÊM^jNlgFMíBlRQBQp>^#BrR^^^

5)ífiiai9a5iS2S^@2EfiHa@s&

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INio cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e. todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de iances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

l^l»DAlRARiriGIRA'CÃ0)DE<MIGR0EIVlRRESA1ESEryiRRESÃVDÊ

gATLQlBWGADO)^^

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas. Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
Informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibllldade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos. Inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

éONiliEÚDO
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado- PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilítação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
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13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIll, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.11.5 Diploma de Curso Superior em Serviço Social para a comorovacão técnica do profissional a

ser disponibilizado pela empresa licitante vencedora.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min:

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
wvw.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

A



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decídidos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

l'5iD.Q|RRJE.gQ.
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cuio valor GLOBAL seia ieual

ou inferior a RS 1.335.00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais).

16.1 A capacitação será realizada na ultima semana do mes de novembro em dia a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social.

16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os serviços a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABIMT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.3 A palestra terá duração de 04 (quatro) horas, em local a ser determinado pela Secretaria solicitante.

ENiPARIAl

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
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Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002068 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

3.3.90.39.05 - 4896 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

02.011 - FUNDO NACIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002058 - COFINANCIAMENTO POR RESULTADOS

3.3.90.39.05 - 5305 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 933
3.3.90.39.05 - 5326 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 941

18^DiQS^REQ^ERIME^I^í0S|pEiESgüAREÇIlylEN7;QS-EM-RELAÇAO'AO EDITAI^
18.3 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.4 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.5 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.5.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19^DAS5 AÓ^EDITALr. '-..
19.1 Desde que implique modificação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

2Oip^H0iyiQlM^MSssi^M!^
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
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20.2.1 o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual
período ao originalmentefixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comerciai, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato .

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

22.1 O contratado obriga-se a:

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

22.1.1Prestar os serviços solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório parao atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorreralgum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23.1 Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2IVlulta de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a Inexecução total do Contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no ^
recolhimento de quaisquer tributos;
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23.4.2Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

Ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

2^DA'REV0GAÇAO1E/OU ANUÜAgiQiOlpOiPRQCEpitVlENTQ
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatórlo induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão. direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatórlo, ressalvado o direito do contratado de boa^fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato/feragado - PR, aós vinte e três dias do mês deoutubro de2017.

LEÒMARROHDEN

Prefeito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RREGA0]RRESENGiaUlN!g}-l59'/2OlS

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para dísponibilização de profissional qualificado parar realização de capacitação
técnica do Conselheiros Tutelares, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNfTDPr; ÍMEDlDflf^ . V DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS V. UNITv V.TOTAL

01 04 HORAS Palestra para capacitação conselheiros tutelares 333,75 1.335,00

Os assuntos a serem comtemplados são os relacionados abaixo:

• Assistência Social no Brasil: políticas, recursos e controle;
• O que é o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Exercício do controle a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Acompanhamento da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);
• Centros de referência: orientação e controle pelo CMAS;
• Fiscalização dos CRAS, CREAS e Entidades de Assistência Social;
• Competências e Funcionamento do TCU;

DEMAIS CONDIÇÕES:
• A capacitação será realizada na ultima semana do mês de novembro em dia a ser definido pela

Secretaria de Assistência Social.

• O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

• Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• A palestra terá duração de 04 (quatro) horas, em local a ser determinado pela Secretaria solicitante.
• O palestrante deverá ter diploma de Curso Superior em Serviço Social para a comprovação técnica.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02}

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s)
_ CPF/MF residente na

n^ , Bairro , Cidade
de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02}

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

ÍVIODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

. inscrita no CNPJ n.2 ^ porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.^ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

IVIODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.9
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

MODELO DE DECl^^RACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n9. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3® da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Rep. Legal:

Cargo:

de de 2017.

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

Declaraçãode inexistência de impedimento legal para licitarou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador{a) do documento de identidade RG n.° , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
disponiblllzação de profissional qualificado parar realização de capacitação técnica do Conselheiros
Tutelares, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS V. UNIT.

01 04 HORAS Palestra para capacitação conselheiros tutelares 1.335,00

Os assuntos a serem comtemplados são os relacionados abaixo:
• Assistência Social no Brasil; políticas, recursos e controle;
• O que é o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Exercício do controle a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Acompanhamento da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);
• Centros de referência: orientação e controle pelo CMAS;

• Fiscalização dos CRAS, CREAS e Entidades de Assistência Social;
• Competências e Funcionamento do TCU;

DEMAIS CONDIÇÕES:
• A capacitação será realizada na ultima semana do mês de novembro em dia a ser definido pela

Secretaria de Assistência Social.

• O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

• Os serviços a serem prestados deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Apalestra terá duração de 04 (quatro) horas, em local a ser determinado pela Secretaria sollcitante.
• O palestrante deverá ter diploma de Curso Superior em Serviço Social para a comprovação técnica.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de
Data da palestra:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentesobre
os serviços.
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato BraRado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n5 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente Contrato , nos termos da Lei N.s

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar realização de capacitação
técnica do ConselheirosTutelares, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS V. UNIT.

01 04 HORAS Palestra para capacitação conselheiros tutelares

Os assuntos a serem comtemplados são os relacionados abaixo:
• Assistência Social no Brasil: políticas, recursos e controle;
• O que é o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Exercício do controle a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
• Acompanhamento da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);
• Centros de referência: orientação e controle pelo CMAS;
• Fiscalização dos CRAS, CREAS e Entidades de Assistência Social;
• Competências e Funcionamento do TCU;

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
Afiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

Av. Willy Barth,;2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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o valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva prestação dos serviços, objeto ora licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
IVlunicipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura da mesma, o
qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO IVIUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002068 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

3.3.90.39.05-4896-ServiçosTécnicos Profissionais - Fonte 505

02.011" FUNDO NACIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002058 - COFINANCIAMENTO POR RESULTADOS

3.3.90.39.05 - 5305 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 933
3.3.90.39.05 - 5326 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 941

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1° do art. 57 da Lei n- 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto IVIunicipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Neniiuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A capacitação será realizada na ultima semana do mês de novembro em dia a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social.

• Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade' e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Apalestra terá duração de 04 (quatro) horas, em local a ser determinado pela Secretaria solicitante.
• O palestrante deverá ter diploma de Curso Superiorem Serviço Social para a comprovaçãotécnica.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvAV.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME
CNPJ/MF: n" 07.339.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

Folha: 1 de?

GILMAR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 11/11/1984, empr^ário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 048.203.099-27, portador da carteira de identidade RG n°.
87129020/SESP-PR, residente na Rua Projetada a, 07, Loteamento Alvorada,
Santa Helena - PR, CEP:85892-000, onde é domiciliado, TITULAR da
EIRELI que ^gira sob o nome empresarial de SOFIA ORAMA
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME, com sede e domicílio
na Rua Projetada A, 07, Sala 01, Loteamento Alvorada, Santa Helena - PR,
CEP; 85892-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 07.339.774/0001-90, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0004407-0 em 25/02/2013 ,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A EIRELI
que gira sob o nome empresarial de SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
EIRELI - ME, passa a denominar-se, a partir desta data, LEADER TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELI ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo
da sucedida. k

n

(0

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de R$S
90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 (noventa mil) quotas de capital no valofl
nominal deR$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado emmoeda corrente^
nacional, é elevado para FS 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), divididos em
490.000 (quatrocentas e noventa mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma.

§ 1.® - FORMA E PRAZO: O aumento de capitalacimaprevisto e consolidado, no valordeR$
400.000,00 (quatrocentos milreais), é inteiramente subscrito e integralizado emmoeda corrente
do país, que nesta data passa a constituir o capital social da EIRELI.
§ 2,° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o

-"Nome • "• """""i; Oubtas! •r" Valor.RS-:
GILMAR ANTONIO DA SILVA 100 490.000 490.ooo,od
TOTAL lOO 490.000 490.000,00|

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da presente
EIRELI que é na Riia Projetada A, 07, Sala 01, Loteamento Alvorada, Santa Helena - PR, CEP:
85892-000, fica alterado para Av. Brasil, 1320, Sala 01,1° Andar, Centro, CEP: 85892-000,
Santa Helena - PR
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SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME
CNPJ/MF: n° 07.339.774/0001-90
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CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; A EIRELI que tem
por objeto social a exploração do ramo de: ensino de idiomas; cursos livres de qualifícaçâo;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; locação de brinquedos recreativos;
edição de jornais; cursos de educação profissional e atividades de professores autônomos;
cursos e ensino de informática; unidades centrais voltadas ao bem-estar social que tem
educação como atividade prioritária; curso de aprendizagem e treinamento gerencial, presencial
e a distancia; atividades de apoio a educação; gestão de assessoria, consultoria, orientação e
assistência; ensino de artes cênicas, musica, dança e esportes; cursos de artes marciais e
artesanato; ensino de arte e cultura; monitoramento ambientar; serviços de tradução,
interpretação e revisão gramatical; atividades de arbitragem esportiva; serviços técnicos
especializados em instrução e orientação esportiva; organização e operação de eventos
esportivos paraprofissionais ou amadores; fornecimento e administração de pessoal que opera
instalações para pratica de esportes; atividades de acondicionamento físico, instrutores de
educação física, ginastica laborai e avaliação física; produção e promoção de eventos
esportivos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; serviços de apoio
administrativo para terceiros; serviços combinados de escritório e apoio administrativo; centro
de negócios, apoio operacional a empresas e a profissionais liberais; atividades de apoio a
execução de políticas de assistência social; atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de pessoal de apoio, para prestar serviços de
instalações e limpeza prediais e em áreas abertas; serviços de manutenção, recepção, portaria,
atendente, telefonista, zeladores, secretaria, office-boy e serviços de apoio a administração e
conservação das instalações prediais, áreas abertas, praças ruas e calçadas; atividades de
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junto as áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio ambiente, saúde, recursos

idiomas; cursos livres de qualificação; treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial; locação de brinquedos recreativos; edição de jornais; cursos de educação
profissional e atividades de professores autônomos; cursos e ensino de informátic
unidades centrais voltadas ao bem-estar social que tem educação como ativid^^
prioritária; curso de aprendizagem e treinamento gerencial, presencial e a distancia;
atividades de apoio a educação; gestão de assessoria, consultoria, orientação e assistência;
ensino de artes cênicas, musica, dança e esportes; cursos de artes marciais e artesanato;
ensino de arte e cultura; monitoramento ambiental; serviços de tradução, interpretação e
revisão gramatical; atividades de arbitragem esportiva; serviços técnicos especializados
em instrução e orientação esportiva; organização e operação de eventos esportivos para
profissionais ou amadores; serviços de gestão de instalações para pratica de esportes;
atividades de condicionamento físico, instrutores de educação física, ginastica laborai e
avaliação física; produção e promoção de eventos esportivos; serviços de organização de
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feiras, congressos, exposições e festas; serviços de apoio administrativo para terceiros;
serviços combinados de escritório e apoio administrativo; centro de negócios, apoio
operacional a empresas e a profissionais liberais; atividades de apoio a execução de
politícas de assistência social; atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de pessoal de apoio e serviços de
instalações, apoio e limpeza prediais e em áreas abertas; serviços de manutenção,
recepção, portaria, atendente, telefonista, zeladores, secretaria, ofíice-boy e serviços de
manutenção e apoio a administração e conservação das instalações prediais, áreas abertas,
praças, ruas e calçadas; atividades de limpeza; serviços de plantio, tratamento e
manutenção de jardins e gramados; locação de automóveis com e sem condutor; atividade
de apoio a produção florestal; serviços de assessoria, consultoria e execução de projetos
junto às áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio ambiente, saúde,
recursos humanos de órgãos governamentais; serviços de malote não realizados pelo
correio nacional; serviços de dedetízação, desratização, descupinização e similares; serviço
de táxi; seleção e agenciamento de mão-de-obra e locação de mão-de-obra temporária;
atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no
domicílio; fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; atividades de
•vigilância e segurança privada; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental; comércio de equipamentos e
suprimentos de informática; confecção de peças do vestuário.

CLAUSULA QUINTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.
§1°- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome
da Eireli, devendoser especificado no instrumento de mandato, os atos e operaçõesque poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

§2® - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.° 1.061 da 1
10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercera administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
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normas dedefesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pelaintegralização docapital social.

CLÁUSULA NONA -Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CONSOLIDAÇÃO
LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME

CNPJ/MF: n° 07J39.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

GILMAR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob li
048.203.099-27, portador da carteira de identidade civil rfí
87129020/SESP-PR, residente naRua Projetada A, 07, Loteamento Alvorad^
Santa Helena - PR, CEP:85892-000, onde é domiciliado, TITULAR
EIRELI que gira sob o nome empresarial (te LEADER TREINAMENT0
EMPRESARIAL EIRELI ME, com sede e domicílio na Av. Brasil, 132^, |
Sala 01, 1° Andar, Centro, Santa Helena - PR, CEP: 85892-000, inscrita no|
CNPJ/MF sob n®. 07.339.774/0001-90, registrada na Junta Comercial do^ °
Paraná sob NIRE n'' 416.0004407-0 em 25/02/2013 , RESOLVE consolidar a
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ^ará sob nome
empresarial de LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME e terá sede e
domicílio na Av. Brasil, 1320, Sala 01, 1° Andar, Centro, CEP: 85892-000 em Santa Helena -
PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social daEIRELI é: Ensino de idiomas; cursos livres de
qualificação; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; locação de
brinquedos recreativos; edição de jornais; cursos de educação profissional e atividades de
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professores autônomos; cursos e ensino de informática; unidades centrais voltadas ao
bem-estar social que tem educação como atividade prioritária; curso de aprendizagem e
treinamento gerencial, presencial e a distancia; atividades de apoio a educação; gestão de
assessoria, consultoria, orientação e assistência; ensino de artes cênicas, musica, dança e
esportes; cursos de artes marciais e artesanato; ensino de arte e cultura; monitoramento
ambiental; serviços de tradução, interpretação e revisão gramatical; atividades de
arbitragem esportiva; serviços técnicos especializados em instrução e orientação
esportiva; organização e operação de eventos esportivos para profissionais ou amadores;
serviços de gestão de instalações para pratica de esportes; atividades de condicionamento
físico, instrutores de educação física, ginastica laborai e avaliação física; produção e
promoção de eventos esportivos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas; serviços de apoio administrativo para terceiros; serviços combinados de escritório
e apoio administrativo; centro de negócios, apoio operacional a empresas e a profissionais
liberais; atividades de apoio a execução de politicas de assistência social; atividades de
assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de
pessoal de apoio e serviços de instalações, apoio e limpeza prediais e em áreas abertas;
serviços de manutenção, recepção, portaria, atendente, telefonista, zeladores, secretaria,
office-boy e serviços de manutenção e apoio a administração e conservação das instalações
prediais, áreas abertas, praças, ruas e calçadas; atividades de limpeza; serviços de plantio,
tratamento e manutenção de jardins e gramados; locação de automóveis com e sem
condutor; atividade de apoio a produção florestal; serviços de assessoria, consultoria e ^
execução de projetos junto às áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio e
ambiente, saúde, recursos humanos de órgãos governamentais; serviços de malote nãc^ | ^
realizados pelo correio nacional; serviços de dedetização, desratização, descupinização tS
similares; serviço de táxi; seleção e agenciamento de mão-de-obra e locação de^^ ^
mão-de-obra temporária; atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio
assistência a paciente no domicílio; fornecimento e gestão de recursos humanos para^S
terceiros; atividades de vigilância e segurança privada; atividades de jardins botânicos, | i «
zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Confecção de peças
vestuário.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de RS 490.000,00 ( quatrocentos e noventa mil
reais) divididos em 490.000 quotas de valor nominal R$ l,00(Um real), integralizadas, neste ato
em moeda corrente do País, pelo titular:

" Nome. (%> Quòtás { Valor RS V;
GILMAR ANTONIO DA SILVA 100 490.000 490.000,00

TOTAL 10€ 490.000| 490.000,00
CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

PJNTA COMERCIAL
• OOJ»AJIANA"

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REQISTRO EK 20/0£/201£ 14:4S SOB N' 201S39B6576.
PROTOCOLO: 1£39B6576 OE 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600818054. NXRE: 41600044070.

LEADER TRBINAKBKTO EMPRESARIAL EIRELI - MB

Llbertad Bogus
SECRETÂRIA-6ERAL

CURITIBA, 20/06/2016
vrww.eBipressfsell. pr. gov ,br

A validade deste dociunento, se ingresso, £lea sujeito à con^rovaçSo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Znfozinasdo saus respectivos oãdigos de verificação

o



QUARTA ALTERAÇÃODO ATO CONSTITUTIVO
SOFIAORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELl - ME
CNPJ/MF: n" 07339.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

Folha: 6 de 7

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em
12/04/2005 e seu prazo de duração é por tempoindeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuiçSes de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.
§1® - Faculta-se ao administrador, nos limites deseus poderes, constituir procuradores emnome
daEireli, devendo ser especificado no instrumento demandato, os atos e operações quepoderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.
§2°- Poderãoser designados administradores não sócios, na formaprevistano art.° 1.061 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou emvirtude de condenação
criminal, ouporse encontrar sob os efeitos dela, a penaquevede, ainda quetemporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesada concorrência, contraas relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Declara otitular da EIRELI, para os devidos fins eefeitos de íüreito,
queo mesmo nãoparticipa denenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. ^ ^ â

S. rd S
' c5 3*

CLÁUSULA NONA - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outríg 2'§
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

Ej 3^
C=.

}̂ rj

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o'
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do §.
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário,
na proporçãode suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado otitular da Eireli, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos

WNlACOMfíClAl
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO SSTADO DO PARAM& - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BH 20/06/2016 14:45 SOB N* 20163986576.
PROTOCOLO: 163986576 DS 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600618054. NISE: 41600044070.
LEADBR TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

Libertad Bogus
secretXria-geral

CURITIBA, 20/06/2016
www,empresaCaell.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, flea sujeito ã eonçrovaçSo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Infernando seus respectivos códigos de verificação
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QUARTA ALTERAÇÃO DOATO CONSTITUTIVO
SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME
CNPJ/MF: n° 07.339.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

em que a Eireli se resolva em relação a seu titular.
Folha: 7 de 7

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Oempresário poderá fixar uma retirada mensal, atítulo
de"pro labore", observadas asdisposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Santa Helena-PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos dapresente Alteração daEIRELI.

O titularassina o presente instrumento, em via única.

JUNTA COAtóROM.
DO WAANA'

Santa Helena-PR, 08 dc Junho de 2016.

A

GILMAR ÃStONIO DA SILVA

JUNTA C<^4ERC1A£. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/201S 14:45 SOB K" 2016398«576.
PROTOCOLO: 163986576 DE 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600818054. NIRB: 4160G044070.
LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRSLI - NE

Libertad Bogus
secretaria-GERAL

CURITIBA, 20/06/2016
www.eii^resa£aell.pr.gov.br

A validade deste documento/ se íjnpreSBo, fica sujeito â con^rovação de sua autenticidade nos respectivos partais.
luformazido seus respectivos cãdlgos de verlClcaçSo
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tee D'Agoslini
(««f BüMo

junta comerciai
dopamíja

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANX - SEDE

CERTIFICO o RESISTRO EH 20/0€/2016 14:45 SOB N° 201639S6576.
PROTOCOLO: 163S8S576 DE 16/06/201S. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
11600818054. NIRE: 41600044Q7 0;
L^ER TREINAMENTO EMPRESARIAL EZRELI - HE

Llbertad Bogus
sbcret£rxa-geral

ÇURITÍ^, 20/06/2016
wvtw.àmpresafácil.pr.góv.br

A validade desCe ãóeumento, se ixnpcesso/ fica. sujeito â ccm^rovação de sua autenticidade nós respectivos portais.
Informando eeua respectivos eâdisoa de verlClcaçao



ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 159/2017.

LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sa Ia 01 -12 Anda r

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gílmar(S) leaderservicos.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-

WIE, inscrita no CNPJ n.° 07.339.774/0001-90, por intermédio de seu representante legal,

o Sr. GILMAR ANTONIO DA SILVA, portador do documento de Identidade RG n.°

8.712.902-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF r\° 048.203.099-27, DECLARA, sob penas

da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

LEADERJREINAMENTO EMPRESARIAL

ANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0-SSP/PR

CPF; 048.203.099-27

ÍT„m774í0®O14f
LEADER TRElí>5AiEW0

empresarial breu •lE
Av. Brasil, 1320-Sala 01-Aiidar 01

l' "^ CEP 85.892-000 -Santa Hetena-PR J



ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 159/2017

LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01 -12 Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gilmar@leaderservicos.com

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-ME. inscrita no CNPJ

07.339.774/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GILMAR ANTONIO

DA SILVA, portador do documento de identidade RG n.® 8.712.902-0, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 048.203.099-27, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,

na presente data, é considerada:

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°

do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

LEADEKTRÊINAMENTO EMPRESARIAL

GILMAR ANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0 - SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

ÍTJ39J?4/00D1=9l
/

LEADER TREiMAISENTO
empresarial ElHELl =lE
Av.Brasa,1320-Sa!a01-An(lar01 Centro
L CEP 85.892-000 -Santa Helena -PR J
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CEICTIDÃO SIMPLIFICADA , pâS^, ^â /^OOt
Certificamos queàs;informações abaixo constam dosdócumeritos àrqüivados nestaJuntaComerciai Vs'âo vIàWtes •
na data da sUa expedição. ' T : '
Nome Empresarial' <
Í^EAÒERTREÍNAIVÍENTO EMPRESARIAL ÉIRÉLI - iwè.
Natureza Jurídica: empresa INDIVIDUAL DERESPONSABILiDADÉ LTDA
Número de ldent(f|cáçãp do Registro de
Empresas - NIRÉ (Sede)
41 6.0004407-0

CNPJ

• 07.339.774/0001-90^

pata deArquIvamentòdo
Ato Constitutivo/

'14/04/2005 '• =

Data de início
de Atividade

12/04/2005

Enderéçp Completo (Logradouro, N° é Complemento, Bairro/Distitó, MunicíplOj UF, CEP) '
AVENIDA BRASIL, 1230rSALA 01 ANDAR 1, CENTRO. SANTA HELENA, PR.85.892-^00

f

Ensino de'idioniás; cui^ós livres de.quálífícação; treinamento eni:désenvólvlmento pròfissionál:e gerencial; loçáòãb de
bririquedois recréatívòs; édiçãp de jornais; cursos de educaçâOiprbfissidrial e atividades de professores autônomos;
cursos e ehsjnó deinformática; unidades centrais voltadas aòbem-estar social quetem educação como atividade '
prloiitárla; ciirsp de aprendlMgem e freinamento gerencial, presenciai èa distancia; atividades dè.apòio aeducação; !
gestão deassesspria, çonsultoriai;orientação e.assistência; ensino deartes cênicas, musica, dança e esportes; cursos í
de artes marciais eártésahato;^^^^^^ de arte e cultura^monitoramento ambiental; serviços de tradução, interpretação ê-
revisão gramatical; atividades dé arbitragem esportiva; serviços técnicos especializados em instru^oe orientação
esportiva; organização e operação deeventos,esportivps para profíssionaisou amadores; serviços degestão déinstalações paira pratica de espoites; atividades de condicionamento físico, instrutores de educação físiçãi ginastica
laborai eayaliação-físlca; produção opromoção de eyentos; esportivos; serviços de organização dé feiras, congressos,
exposições efestas; serviços de apoio administrativo pára terceiros; serviços combinados de escritório eapoio
administrativo; cenUo de negócios, apoio operacional a empresas ea profissionais iberais; atividades deaí)oioa
execução de políticas ^eassistência social; atividades deassistência a deficíéntès físicos, imunodeprimldos e , .
cohvaieècentes; fprnecíménto dò pessoal de apoio eserviços de.ÍnstalaçÓes^^áp6io elimpen prediais e em áreas
at)értãs; serviços dérnanutençãpj,récepção,pòharia,ateiidenté,"tèÍéfohista,'iéladores, secrtoÍá,office-bóye serviçosde manutenção eapòlò aadminjstraçãp econservação dàs^^i^ prediais; áreas abertas, praças, ruas e càlçádaè-
atividades de limpe2a;:serviços dé;p|antip;^ata de jardiris e gramados; locadode automóveis com
esem.çondutpr; atividade dé apoio a produção floresÊ^ assessbria, consultoria eexecução dé projetos
junto àsáreas dé cultura, educação,-.éÍ5portes,' sustentabílídàde, .meio ambiente,-^úde,- recursos humanos de órgãos
governarnenteis; serviços demalote nãp realizados pelò^cóttèio nacional; sé^rl^os dè dedetlzaçãoi desratização
descupinização esimilares; setyiç^de táxi; seleção eagehciamento demãô^iiíe-obra e iòcação de mâó-dè-óbra '
tembòiáriá: iatfvidades de forneRímRhfn rfó ihfraoefPMtim Ha '^nr\\rtemporária; atividades deforneciméhtp de jhfraestrü^^^ appip eassistência a pacíentis no domicílio; fornecimento e
gestão de recursos humanos pàrá'ierçéírps; ativídades^dè vigilância eségürança privada; atividades de jaí'dins '
botânicos, zòológicos, parques nacionais, rese^as ecológicas e áreas déproteção ãmbiohtal; Comércio de
equipamentos e suprimentos^dé informática;Confecção de peças dP vestuário.

Capitei: R$ . -490.000.00^ '
(QUÀTRÓCENTOS ENOVÉNTA MIL REAIS)"

Capitai lntegralij»do:R$ 4̂90.000;00
(QUATROCENTOS ÉNOVENTA MIL REAIS)

Titular
Nòme/CPF

GILMAR ANTONIO DA SILVA

048.203.099-27

Ultimo Arquivamento i '

Data: 20/06/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20163986576

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOiVIE EMPRESARIAL

, 17/e5932(M •

m}mí.

• LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA'GERAL

Mlcròempresaou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n^ 123/2008)

;Miçròémpresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Imdo^ Térmtnodo
Administrador ' Mandato

10/03/2016 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

SANTA HELENA- PR, 01.de selembro de 2017 .

í 5 fTt 4 ^



LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01 -19 Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gílmar@leadei^erv[cos.com

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Santa Helena/RR, 17 de novembro de 2017. igj 774/0001=9^

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.° 159/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa a disponibilização de profissional qualificado parar realização de

capacitação técnica do Conselheiros Tutelares, conforme relacionado abaixo:

LEADER TREtMMEI*iTO
ERAPRESÂRIÂL EiRELI - ME

I

Av.Brasil,1320-Sala01-AndarOl Cctíto

L CEP 85.892-000 -Santa Helena -PR J

ITEM QNTDD MÈDID DESCRICÃO DAS MERCADORIAS V. UNIT;-
01 04 HORAS Palestra para capacitação do Conselho Municipal de

Assistência Social.

1.335,00

Os assuntos a serem comtemplados são os relacionados abaixo:

DAssistência Social no Brasil: políticas, recursos e controle;

DO que é o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);

o Exercício do controle a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);

DAcompanhamento da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

DCentros de referência: orientação e controle pelo CMAS;

D Fiscalização dos CRAS, CREAS e Entidades de Assistência Social;

QCompetências e Funcionamento do TCU;

DEMAIS CONDIÇÕES:

DA capacitação será realizada na ultima semana do mês de novembro em dia a

ser definido peia Secretaria de Assistência Social.

DO prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, contados da data de

assinatura do mesmo.

o Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT

e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que

dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do

Consumidor.



LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01 -19 Andar

85.892-000-Santa Helena-PR

45 3268-2506- 414063-8039

gilmar(S)leader5ervícos.com

DA palestra terá duração de 04 (quatro) horas, em locai a ser determinado pela

Secretaria solicitante.

DO palestrantedeverá ter diploma de Curso Superior em Serviço Social para a

comprovação técnica.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.335,00 (um mii trezentos e trinta e cinco reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Data da palestra: novembro/2017.

Dados Bancários: SiCREDI - 0710 - 48511-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos.

Atenciosamente,

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

leader;freinamento empresarial

GILMAR ANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0 - SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

^7.339.774/0001-90
LEADER TREINAMENTO

Av. BrasJ, 1320 -Sala 01 -Andar 01 totto
J CEP 85.892-000 -Santa Helena -PH J
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME
CNPJ/MF: n® 07.339.774/0001-90

NIRE: 416.0004407-0
Folha: I de 7

GILMAR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 11/11/1984, empr^ário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 048.203.099-27, portador da carteira de identidade RG n°.
87129020/SESP-PR, residente na Rua Projetada a, 07, Loteamento Alvorada,
Santa Helena - PR, CEP:85892-000, onde é domiciliado, TITULAR da
EIRELI que gira sob o nome empresarial de SOFIA ORAMA
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI- ME,com sede e domicílio
na Rua Projetada A, 07, Sala 01, Loteamento Alvorada, Santa Helena - PR,
CEP: 85892-000, inscrita no CNPJ/MF sobn°. 07.339.774/0001-90, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0004407-0 em 25/02/2013 ,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A EIRELI
que gira sob o nome empresarial de SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
EIREU - ME, passa a denominar-se, a partir desta data, LE^ER TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELI ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo
da sucedida. |

n
u?

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de RS
90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 (noventa mil) quotas de capital no valoÈl
nominal deR$ 1.00(um real) cada uma, totalmente subscrito e integraiizado em moedacorrente"
nacional, é elevado para R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), divididos em
490.000 (quatrocentas e noventa mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma.

§ 1.® - FORMA E PRAZO: O aumentode edital acima previsto e consolidado, no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), é inteiramente subscrito e integraiizado em moedacorrente
do país, que nesta data passa a constituiro capital social da EIRELI.
§ 2° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o

- .. : . Nome Oubtas ^.^"•••^VkÍorRS"'~3
GILMAR ANTONIO DA SILVA lOO 490.000 490.000,00
TOTAL 100 490.0001 490.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da presente
EIRELI que é na Rua Projetada A, 07, Sala 01, Loteamento Alvorada, Santa Helena - PR, CEP:
85892-000, fica alterado para Av. Brasil, 1320, Sala 01,1° Andar, Centro, CEP: 85892-000,
Santa Helena - PR.

AWTA CCüMkClK.
OOPARANA

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O RESISTSO EM 20/0€/201g 14:45 SOB N° 20153986576.
PROTOCOLO: 163966S76 DE 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
116008180S4. HIRE: 41600044070.
LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - MB

Libectaâ Bogus
SECRETÂSIA-6ERAL

CURITIBA, 20/06/2016
Vfww.empresafacll .pr. gov. br

A validade deate documento, ae Íjq>resso, £i.ca aujeito ã comprovação de sua autenticidade soe respectivos portais,
Intormando aeus respectivos códigos de verificação
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
SOFIA ORAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI - ME
CNPJ/MF: n" 07.339.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

Foiha: 2 de 7

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: AEIRELI que tem
por objeto social a exploração do ramo de; ensino de idiomas; cursos livres de qualificação;
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; locação de brinquedos recreativos;
edição de jornais; cursos de educação profissional e atividades de professores autônomos;
cursos e ensino de informática; unidades centrais voltadas ao bem-estar social que tem
educação como atividade prioritária; curso de aprendizagem e treinamento gerencial, presencial
e a distancia; atividades de apoio a educação; gestão de assessoria, consultoria, orientação e
assistência; ensino de artes cênicas, musica, dança e esportes; cursos de artes marciais e
artesanato; ensino de arte e cultura; monitoramento ambientar; serviços de tradução,
interpretação e revisão gramatical; atividades de arbitragem esportiva; serviços técnicos
especializados em instrução e orientação esportiva; organização e operação de eventos
esportivos para profissionais ou amadores; fornecimento e administração de pessoal que opera
instalações para pratica de esportes; atividades de acondicionamento físico, instrutores de
educação física, ginastica laborai e avaliação física; produção e promoção de eventos
esportivos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; serviços de apoio
administrativo para terceiros; serviços combinados de escritório e apoio administrativo; centro
de negócios, apoio operacional a empresas e a profissionais liberais; atividades de apoio a
execução de políticas de assistência social; atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de pessoal de apoio, para prestar serviços de
instalações e limpeza prediais e em áreas abertas; serviços de manutenção, recepção, portaria,
atendente, telefonista, zeladores, secretaria, offíce-boy e serviços de apoio a administração e
conservação das instalações prediais, áreas abertas, praças ruas e calçadas; atividades de
limpeza; serviços de plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados; locação de g Ssi-.
automóveis com e sem condutor; atividade de ^oio a produção florestal; atividade relacionada s o 2 p"
a esgoto, exceto gestão de redes; serviços de assessoria, consultoria e execução em projetos
junto as áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio ambiente, saúde, recursos^'®
humanos de órgãos governamentais, passa a partir desta data a ter o seguinte obieto: ensino de ~ ® ®
idiomas; cursos livres de qualificação; treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial; locação de brinquedos recreativos; edição de jornais; cursos de educação
profissional e atividades de professores autônomos; cursos e ensino de informáti^
unidades centrais voltadas ao bem-estar social que tem educação como ativid' *'
prioritária; curso de aprendizagem e treinamento gerencial, presencial e a distancia;
atividades de apoio a educação; gestão de assessoria, consultoria, orientação e assistência;
ensino de artes cênicas, musica, dança e esportes; cursos de artes marciais e artesanato;
ensino de arte e cultura; monitoramento ambiental; serviços de tradução, interpretação e
revisão gramatical; atividades de arbitragem esportiva; serviços técnicos especializados
em instrução e orientação esportiva; organização e operação de eventos esportivos para
profissionais ou amadores; serviços de gestão de instalações para pratica de esportes;
atividades de condicionamento físico, instrutores de educação física, ginastica laborai e
avaliação física; produção e promoção de eventos esportivos; serviços de organização de
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feiras, congressos, exposições e festas; serviços de apoio administrativo para terceiros;
serviços combinados de escritório e apoio administrativo; centro de negócios, apoio
operacional a empresas e a profissionais liberais; atividades de apoio a execução de
políticas de assistência social; atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de pessoal de apoio e serviços de
instalações, apoio e limpeza prediais e em áreas abertas; serviços de manutenção,
recepção, portaria, atendente, telefonista, zeladores, secretaria, office-boy e serviços de
manutenção e apoio a administração e conservação das instalações prediais, áreas abertas,
praças, ruas e calçadas; atividades de limpeza; serviços de plantio, tratamento e
manutenção de jardins e gramados; locação de automóveis com e sem condutor; atividade
de apoio a produção florestal; serviços de assessoria, consultoria e execução de projetos
junto às áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio ambiente, saúde,
recursos humanos de órgãos governamentais; serviços de malote não realizados pelo
correio nacional; serviços de dedetização, desratização, descupinização e similares; serviço
de táxi; seleção e agenciamento de mão-de-obra e locação de mão-de-obra temporária;
atividades de fornecimento de infraestnitura de apoio e assistência a paciente no
domicílio; fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; atividades de
vigilância e segurança privada; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental; comércio de equipamentos e
suprimentos de informática; confecção de peças do vestuário.

CLÁUSULA QUINTA - A admimstração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizadoo uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.
§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome
da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

§2® - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.® L061 da 1
10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - Declara o titular daEIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedidode exercer a administração da empresa,por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
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normas de defesa da concoirência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Aresponsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA -Permanecem inalteradas as demms cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presenteinstrumento.

CONSOLTOAÇÃO
LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME

CNPJ/MF: n° 07.339.774/0001-90
NIRE: 416.0004407-0

GILMAR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n
048.203.099-27, portador da carteira de identidade civil
87129020/SESP-PR, residente na Rua Projetada A, 07, Loteamento Alvorad^
Santa Helena - PB; CEP:85892-000, onde é domiciliado, TITULAR dS;-^
EIRELI que ^a sob o nome empresarial de LEADER TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELI ME, com sede e domicílio na Av. Brasil, 132^§ i)
Sala 01, 1® Andar, Centro, Santa Helena - PR, CEP: 85892-000, inscrita nof£
CNPJ/MF sob n®. 07.339.774/0001-90, registrada na Junta Comercial do°
Paraná sob NIRE n® 416.0004407-0 em 25/02/2013 , RESOLVE consolidar a
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mecHante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob nome
empresarial de LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREU ME e terá sede e
domicílio na Av. Brasil, 1320, Sala 01, 1° Andar, Centro, CEP: 85892-000 em Santa Helena -
PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social daEIRELI é: Ensino deidiomas; cursos livres de
qualificação; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; locação de
brinquedos recreativos; edição de jornais; cursos de educação profissional e atividades de
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professores autônomos; cursos e ensino de informática; unidades centrais voltadas ao
bem-estar social que tem educação como atividade prioritária; curso de aprendizagem e
treinamento gerencial, presencial e a distancia; atividades de apoio a educação; gestão de
assessoria, consultoria, orientação e assistência; ensino de artes cênicas, musica, dança e
esportes; cursos de artes marciais e artesanato; ensino de arte e cultura; monitoramento
ambiental; serviços de tradução, interpretação e revisão gramatical; atividades de
arbitragem esportiva; serviços técnicos especializados em Instrução e orientação
esportiva; organização e operação de eventos esportivos para profissionais ou amadores;
serviços de gestão de instalações para pratica de esportes; atividades de condicionamento
físico, instrutores de educação física, ginastica laborai e avaliação física; produção e
promoção de eventos esportivos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas; serviços de apoio administrativo para terceiros; serviçoscombinadosde escritório
e apoio administrativo; centro de negócios, apoio operacionala empresas e a profíssionais
liberais; atividades de apoio a execução de politicas de assistência social; atividades de
assistência a defícientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes; fornecimento de
pessoal de apoio e serviços de instalações, apoio e limpeza prediais e em áreas abertas;
serviços de manutenção, recepção, portaria, atendente, telefonista, zeladores, secretaria,
offíce-boy e serviços de manutenção e apoio a administração e conservação das instalações
prediais, áreas abertas, praças, ruas e calçadas; atividades de limpeza; serviçosde plantio,
tratamento e manutenção de jardins e gramados; locação de automóveis com e sem
condutor; atividade de apoio a produção florestal; serviços de assessoria, consultoria e .
execução de projetos junto às áreas de cultura, educação, esportes, sustentabilidade, meio
ambiente, saúde, recursos humanos de órgãos governamentais; serviços de malote nãog f ^
realizados pelo correio nacional; serviços de dedetização, desratização, descupinização
similares; serviço de táxi; seleção e agenciamento de mão-de-obra e locação déS ^
mão-de-obra temporária; atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e-Õ^^^
assistência a paciente no domicilio; fornecimento e gestão de recursos humanos para|o^i-
terceiros; atividades de vigilância e segurança privada; atividades de jardins botânicos, | g »
zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Confecção de peças
vestuário.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 490.000,00 ( quatrocentos e noventa mil
reais) divididos em 490.000 quotas de valor nominal R$ l,00(Um real), integralizadas, neste ato

Nome.- (%> ^ Quotas 1 Vaíor R$ ^
GILMAR ANTONIO DA SILVA 100 490.000| 490.000,00
TOTAL 100 490.0001 490.000,00
CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em
12/04/2005 e seu prazo de duração é por tempoindeterminado.

CLAUSULA SEXTA - A administração da Eireii caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçOes seja em favor
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireii,
§1° - Faculta-se aoadministrador, nos limites deseus poderes, constituir procuradores em nome
daEireii, devendo ser especificado noinstrumento demandato, osatos e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.
§2® - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.° 1,061 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração daempresa, por lei especial, ouem virtude de condenação
criminal, oupor se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economiapopular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fépública, oua propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Declara otitular da EIRELI, para os devidos fins eefeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. -• "r:r. m'

o 3

CLÁUSULA NONA - A Eireii poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outrÉÊ s" §
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

Ui
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CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o® |
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do S "
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário
na proporçãode suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado otitular da Eireii, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros^ sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Omesmo procedimento será adotado em outros casos
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Oempresário poderá fixar uma retirada mensal, atítulo
de"pro labore", observadas asdisposições regularaentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fíca eleito o foro de Santa Helena-PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos dapresente Alteração daEIRELL

O titularassina o presente instrumento, em via única.

JUr<TACOM£ROAL
DOPAIUNA

Santa Helena-PR, 08 dc Junho de 2016.

GUJVIAIÇaNtONIO da SILVA
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REGISTRO GERAL; 8.712.902-0 DATA DE EXPEDIÇAQ23/03í2017 :

NOME: GILMARANTONIO DA SILVA

FiLIAÇAO: OSMAR DASILVA i
ANTONIA DASIVA i

NATURALIDADE; r/AL-CAND.RONDON/PR D.ATA DE NASCIMENTO; 11/11/1984 :

bOC. ORIGEM: COMARCAaSANTA HELENA/PR, DA SEDE
C.CAS=45g7, ÜVR0=15B, FOLHA=137

CPF: 048.203.099-27
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚlUERO DE INSCRIÇto
07.339.774/0001-90

MATRtZ

COn/IPROVANTE DE iNSCRIÇAO E DE SiTUAÇÃO
CADASTRAL

NOIVE EMPRES/iRIAL

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

TÍTULO DO ESlWBELEClíyENTD (NOME DE FANTASI/^
LEADER SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6^4 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DATAOE ABERTURA

14/04/2005

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
02.30-640 - Atividades de apoio à produção florestal
14,124-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
37.02-9-00- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infòmiática
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.23-0-02- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
53.20-2'01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
56.12-3-01 - Edição de jornais diários
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares
74.90-1-99 - Outras atividades profíssionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-04)0 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00• Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-240 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURlDlCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.892-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROOlSIRnro

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

NUMERO

1320
COIVPLEhENTO

SALA 01 ANDAR 1

MJNICiPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 32684772

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

16/11/201718:33



Comprovatíte de Inscrição ede Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/im.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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Comprovai^te deInscrição e deSituação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaAm.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚIUERO DEINSCRIÇÃO
07.339.774/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOWE EMPRESARIAL

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

DATADEABERTURA

14/04/2005

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIOADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS '
81.29-0-00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82JO-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-342 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9<02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99- Ensino de arte e cultura não especificado anteríonnente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas

85.99-643 - Treinamento em informática

85.99-6-99- Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a pacienteno domicílio
88.00-640 - Serviços de assistência social sem alojamento
91.03-1-00 - Atividades de jardinsbotânicos, zoológicos, parquesnacionais, reservasecológicas e áreas de proteção
ambiental

93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.892400

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPWSAVEL (EHí)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTTWi.

SITUAÇÃO ESPECIAL
«**•«•»*

NUK/ERO

1320
COMPLEIWENTO

SALA 01 ANDAR 1

MJNICiPIO

SANTA HELENA

TCLEFONE

(45) 3268-8772

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2005

DATADASrrUAÇto ESPECIAL
••****•*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2017 ás 18:33:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Idel

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crf7FgeCFSImprimirPapel.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07339774/0001-90
Razão Social: leadertreinamento empresarial eireli me

Nome FantasiaiLEADER SERVIÇOS

Endereço; AV brasil 1230 SAU 01 andar 1 / centro / santa helena /
PR / 85892-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/10/2017 a23/11/2017^^^^

Certificação Número: 2017102502183779401628

Informação obtida em 06/11/2017, às 14:43:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

06/11/2017 14:43



ht^://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CND.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME
CNPJ: 07.339.774/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos teniios do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniãona Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:56:28 do dl^2/05/2017 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 18/11/2017\X
Código de controle da certidão: 2F38.F3B7.2C34.F534
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

01/06/2017 17:21



PARANÁ
Governo do estado

Sctrdina ãafomn

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ns 017135653-83

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 07.339.774/0001-90
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/02/2018^orneclmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página I de 1

Emitidovia inlemel Pública (30/10/201715:25:59)



Contribuinte

município de santa helena

ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 15889/2017

Nome/Razão: 233943 - LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREU • ME

CNPJ/CPF: 07.339.774/0001-90

Endereço: AVENIDABRASIL, 1320

Complemento: 1'ANDAR-SALA 01

Bairro: CENTRO CEP: 85.892-000

Cidade: Santa Helena Estado: Paraná

Finalidade

PARAOS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Santa Helena - PR, 30 de outubro de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.339.774/0001-90

Certidão n°: 132921894/2017

Expedição; 11/07/2017, às 09:19:31

Validade: 06/01/2018 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

07.339.774/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D-jvicias e suçtístõss: cndt9iiat.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBtJroOR, CONTADOR,PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

OVSTR/ti SÉRGIO ALVES DREHER
OFICIAL DESIGNADO

CERTIDÃO
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

SÉRGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor,
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei etc..,

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU.EXra2MUDICIAL (LEI
11.101/2005),de responsabilidade de:

LEADER TREINAMENTO EMPRES. EIRELI - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.3^74/0001-90, estabçláíida na Avenida Brasil,
n° 1320, sala 01, andar 01, centro, nest^dade eComarca.

Dada epassada nesta/Cidade eComarca dç/^AN^ HELENA, Estado do
Paraná, ao(s) 30 dia(s) do mês d^utubro do ano/áfe 20

OREFEiybOÉVE]

SAIMpNAL
Awciliar/Jí

FÉ.

Apresente Certidão Negativà^qafente tj&$;váíidade com ocarimbo oficial do Cartório Distribuidor
EDlFlCIO DOFÓRUM - AVENB^ATOJÇSn/, 1550, CENTRO - CEP: 85.892-000 - FONE: (45)3268.1248



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME

Período da Escrituração: 01/07/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 07.339.774/000l-90

Número de Ordem do Livro: 8

Nome Empresarial

NIRE

ICNPJ

INúmero de Ordem

Natureza do Livro

IMunicípio

íData do arquivamento dos atos
1constitutivos
jData de arquivamento do ato de
:conversão de sociedade simples em
!sodedade em
j
:Data de encerramento do exercício social ;3i/i2/2oi6

I

jQuantidade total de linhas do arquivo j„
idigital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TÉBMO DÈ ABERTURA

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME

141600044070

07.339.774/0001-90

LIVRO DIÁRIO

1SANTA HELENA

14/04/2005

TERMO :DE,ENCÈRFÍAMENTO

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL BRELI ME

r

LIVRO DIÁRIO

12013

I Data de inicio

!Data de término

í 01/07/2016

- .....

!31/12/2016

C&Mitòl.

>wei

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraçãoDigital - Sped

4.0.1 Página 1 de 1,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFIGAÇAO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

41600044070

CNPJ

07.339.774/0001-90

NOME EMPRESARIAL

LEADER TREINAMEm-Q EMPRESARIAL EIRELI ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ' ^
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL jpERlODO DA ESCRITURAÇÃO
Jvro Diário pi/07/2016a31/12/2016
NATUREZA 00 LIVRO NÚMERO DO LIVRO
LIVRO DIÁRIO ía
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

3D.43.22.48.2A.B5.B3.10.82.29.0A.33.e5.66.70.09.4D.AE.1C.65

LjVRO FOI ASSJNADO GOM OS SEGUINTES CERtJFIGADOS DIGITAÍS[^

,QUALIRCAÇAO DO SIGNÀTARIO
j • ,, "

Administrador
_ J

j

Contador

CPF

04820309927

04073250930

NUMERO DO RECIBO:

3D.43.22.48.2A.B5.B3.10.82.29.0A.33.8

5.66.70.09.4D.AE.1C.65-5

NOME
'L/' N® SÉRIE DO
>1 CERTÍRCADO VALIDADE

{RESPONSÁVEL'

GILMAR ANTONIO ;145757372732966327!
DA i670458560812324387!

.SILyA:0482030.9927 j 021_
13117335356863Í939í
178588782696325592[

972

ELIANE

' STOPP:04073250930

28/03/2017 a

27/03/2020

21/06/2016 a
20/06/2019

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERFRO

em 13/04/2017 às 15:20:34

06.0D.13.F4.DB.89.30.7D
D8.50.15.FB.fi .OA.67.07

LEGALl

Sim

Não

Considera-se autenticado o livro contábil a quese refere este recibo. Acomprovação da autenticação dá-se por este recibo. Estaautenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, coma alteraçãodo Decreto n» 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n» 8.934/1994 coma alteraçãoda
Lei Complementar n® 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LEADER TREINAMENTOEMPRESARIAL EIRELI ME

Período da Escrituração: 01/07/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 07.339.774/0001-90

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

1':- ' Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

(-)OUTROS CRÉDITOS

(-) TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

(•) INSS A COMPENSAR

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

SEGUROS A APROPRIAR

ATIVONÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

VEÍCULOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS

COMPUTADORES

(-)(•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-){•) DEPRECIAÇÕES DECOMPUTADORES

(•) {•) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO VEICULO

FINANCIAMENTO FOMENTO PARANA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ARECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÂRIA

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAprrALSUBSCRrro

CAPITAL SOCIAL

LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públicode Escrituração Digital - Sped

4.0.1

R$ 588.479,96 R$ 859.773,48'

R$ 588.479,96 R$ 735.310,14

R$ 588.479,96 R$735.681.12

RS 588.122,14 R$ 732.573,37

R$ 588.122,14 R$ 732.573.37.

R$ 357.82 R$ 3.107,75

R$ 357,82 R$ 3.107,75:

R$ 0,00 R$ (1.439,52)

RS 0,00 RS (1.439,52)

R$ 0,00 R$ (1.439,52),

RS 0,00 R$1.068,54,

R$ 0.00 R$ 1.068,54'

R$ 0.00 R$1.068,54'

R$ 0,00 R$124.463.34

R$ 0,00 R$ 124.463,34

R$0,00 R$ 107.198,59

R$o,oa R$107.198,59

R$ 0.00 R$ 19.980.00,

R$ 0,00 RS19.980,00,

R$ 0,00 R$(i715,25),

RS 0.00 R$ (1.332,04)'

RS 0,00 R$ (1.383,21)

R$ 588.479,96 R$ 859.773,48;

R$ 2.356,63 R$111.g83,82

R$ 0,00 R$ 92.179,17

R$ 0,00 R$ 92.179,17

R$ 0,00 R$74.198,59'

R$ 0,00 R$ 17.980,58

R$ 2.131,18 RS 18.687,84

R$2.131,18 R$ 18.687,84

R$442,08 R$ 10.552,65

R$ 301,24 R$ 6.770,21

R$ 0,00 R$44.57

R$ 67,99, R$235.13

R$313,80 R$1.085,28

R$1.008.07 R$ 0,00

R$ 225,45 R$1.116,81

R$ 225,45 R$1.116,81

RS 225,45 R$ 816.78

R$ 0,00 R$ 300,03

R$586.123,33 R$ 747.789,66

R$ 490.000,00 R$ 490.000,00

RS 490.000,00 R$ 490.000,00

R$ 490.000,00 RS 490.000,00

R$ 96.123,33 R$ 257.789,66

R$ 96.123.33 R$257.789.66

R$ 96.1^,33 R$257.789.65
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI ME

Período da Escrituração; 01/07/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 07.339.774/0001-90

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Julho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

.Descrição •

RECEITA OPERACIONAL

SERVIÇOS PRESTADOS

(-)DEDUÇÕES

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

" (-)"{-) PIS
(-) (-)COriTRIBUiÇÃO SOCIAL

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA

(-) (-) SIMPLES

RECEITA LIQUIDA

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(-)VALE ALIMENTAÇÃO

(•) DEPRECIAÇÃO

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALÃRIOS EORDENADOS

(-)13« SALÁRIO

(-) INSS

(-) FGTS

{•) ASSISTÊNCIA MÉDICA OCUP. ESEGURANÇA NO
TR/^A[.Hp_
LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-)DESPESASCOM CARTÓRIO

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) PRÓ-LABORE

{•) MULTAS DE MORA

(-) TAXASJUCEPAR

(-) SEGUROS

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

(-) MULTAS/JUROS FISCAIS

(•) DESPESAS FINANCEIRAS

(•) JUROS DE MORA

(-)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

(-) DESPESAS BANCARIAS

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DO IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Valor da.última DRE '

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00).

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00^
R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor

cÍNitôa.

R$ 232.054,22

R$ 232.054,22

R$ (33.253,36)

R$ (6.961,63)

R$ (6.961,62)

R$ (1.508,35)'

R$ (6.683,16)'

R$ (11.138,60)

R$ (0,00)

R$ 198.800,86

R$ (3.461.80)

R$ (746,55)

R$ (2.715,25)

R$ (26.726,66)

R$ (16.948,23)

R$ (2.006,27)

R$ (6.185,83)

R$ (1.516,33)

R$ (70,00)

R$ 168.612,40

R$ (5.760,81)

R$ (0,00)

R$ (250,00)

R$ (5.280,00)

R$ (11.61)

R$ (57,40)

R$ (161,80)

R$ (239,19)

R$ (159,60)

R$ (79,59):

R$ (946,07)

R$ (2,70)

R$ (438,67)

R$ (504,70)

R$ 161.666,33

R$ 161.666,33

R$161.666.33

Este relatóriofoi gerado pelo Sistema Públicode Escrituração Digital - Sped
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ANEXO IV

LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01 -19 Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gilmar@leaderservicos.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.° 159/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOARTIGO

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores;

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-ME, inscrita no CNPJ n.°

07.339.774/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GILMAR ANTONIO

DA SILVA, portador do documento de identidade RG n° 8.712.902-0, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 048.203.099-27, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou

em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

LEADERJRBÍNAMENTO EMPRESARIAL

ANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0 - SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

/

LEADER TREIf^ÂiÉNTO
iiPRESÂRIÂL ESRELI =ME

Av.8fasllJ320-Sala 01-Andar 01 Centra
L CEP 85.892-000 -Santa Helena -PR J



LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320-Sala 01-19 Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gílmar@Ieaderservíco5.coni

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 159/2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração

Prezados Senhores:

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-ME. inscrita no CNPJ n.°

07.339.774/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GILMAR ANTONIO

DA SILVA, portador do documento de identidade RG n° 8.712.902-0, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n° 048.203.099-27. DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

LEADfR-IREINAMENTO EMPRESARIAL

iILMAR ANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0-SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

/

LEADER TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELl • ME

Av.Brasil, 1320-Sala01-AndarOl Centro
L CEP 85.892-000 -Santa Hetena -PR



LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01- is Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gÍlmar(S}|eaderservícos.coni

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.° 159/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-

IWE, inscrita no CNPJ n.° 07.339.774/0001-90, por intermédio de seu representante legai,

o Sr. GILMAR ANTONIO DA SILVA, portador do documento de identidade RG n.°

8.712.902-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF 048.203.099-27, DECLARA, sob penas

da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados

inidôneos para licitarou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017.

LEADE^^J^âS^ENTO EMPRESARIAL
GIÈW^R ANTONIO DA SILVA
DIRETOR

RG: 8.712.902-0 - SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

LEADER TRilMAlEMTO
EIFRESâRIAL ESRiU =11

Av. Brasil, 1320 -Sala 01 -Andar 01 Centra
1^ CEP 85.892-000 -Santa Helena -PR J



ANEXO VII

LEADER SERVIÇOS
Av. Brasil, 1320 - Sala 01-19 Andar

85.892-000 - Santa Helena - PR

45 3268-2506- 414063-8039

gilmar@leaderservicos.com

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIREI-ME. inscrita no CNPJ n.°

07.339.774/0001-90, participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n°

159/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de

parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro

grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do

executivo municipal ou secretários.

OU,

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o

servidor municipal, ocupante do cargo.

Santa Helena/PR, 17 de novembro de 2017

LEADE5JKEINAMENT0 EMPRESARIAL

filCMAlTANTONIO DA SILVA

DIRETOR

RG: 8.712.902-0 - SSP/PR

CPF: 048.203.099-27

'D?.33S.774;0001-S?
/

LEADER TREINÂIENTO
EMPRESARIAL EIRELI - iE

i

Av.Brasil1320-Sa]a01-Andar01 Centro
L CEP 85.892-000 -Santa Helena -PR J
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s 222/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.2 159/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, Presencial 159/2017, que tem como Contratação de
empresa para disponibllização de profissional qualificado parar realização de capacitação técnica do
Conselheiros Municipais da Assistência Social.

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,
nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira a
senhora Disel Daiane Bortolato Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe de Apoio, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do
objeto da licitação o qual é a Contratação de empresa para disponibllização de profissional qualificado
parar realização de capacitação técnica do Conselheiros Municipais da Assistência Social, conforme
descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário
oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava
disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Destas somente uma (01) empresa protocolou os respectivos
envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, sendo: LEADER TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELl - ME. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os
documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a
sessão com o credenciamento da Licitante, a qual estava assim credenciada: Licitante 1- ) LEADER
TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELl - ME estava credenciada pelo Senhor Gilmar Antônio da Silva. Os
demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A licitante apresentasse as declarações solicitadas. A partir de então, partimos para abertura do
envelope n.® 01, com as respectiva proposta de preços apresentada pela licitante, em seguida foi lida
em voz alta o valor global apresentado pela mesma, para execução do objeto desta licitação, sendo: 1)
LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELl - ME apresentou proposta no valor global de R$ 1.335,00
(um mil trezentos e trinta e cinco reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e
foi declarada habilitada no processo. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais
conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores
ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do
subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, a
pregoeira motivou o credenciado a ofertar nova proposta visando melhorar o preço para a entrega do
objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante não manifestou interesse em
melhorar o preço, ficando o valor final GLOBAL no valor de R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e
cinco reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n® 02, contendo a documentação para a
habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados e verificou-se que
a documentação estava toda de acordo. Os documentos foram passados ao credenciado para
verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos
habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. A Pregoeira após análise d(
documentos considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto,N
classifica vencedora e adjudica este Processo a empresa Licitante LEADER TREINAMENTO EMPRESARIALc^ora (

h. 288 '̂- FAv. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov^r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EIRELI - ME ao valor global de R$1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais). Após isto, não houve
manifestação de recurso com relação decisão da Pregoeira. Por todo o exposto, encerramos esta
reunião e sessão às oito horas e quarenta minutos. Esta ata vai assinada pela Pregoeira e pelo
credenciado presente. ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3262-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 159/2017
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar realização de
capacitação técnica do Conselheiros Municipais da Assistência Social.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão na forma Presencial n.^
159/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira apresenta a proposta abaixo relacionada, como as
de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital

de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELl - ME

VALOR GLOBAL R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais);

Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2017

I^J

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A A

PAEECER JUEÍDÍCO MUHÍCÍPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 159/2017.

Assunto: Análise Final daLicitação Pregão n^ 159/2017.
PARECER;

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global" o qual tem por objeto a prestação de serviços para
capacitação técnicados Conselheiros Tutelares,conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Gornal OPresente n^ 4455), no dia 24/10/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1267 de
23/10/2017, fls. 01 e no TCE de 27/10/2017, ficando definida a data de 09 de novembro de
2017 as 08h20 para arealização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços ea documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado ointerstício
mínimo de 8dias úteis entre as datas de publicação eda reunião, bem como cumprido odisposto
na Recomendação Administrativa nS037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^ inciso Ique a
publicação no IVIural do TCE/PR ocorra com antecedência mínima, de 7(sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental éatestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 222/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. Aatuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que estas apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata
não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente ppía homologaçãn dn
procedimento, nos termos do Relatório deJulgamento.

Este éoparecer, que fica sob censura de oíiü:o entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse púbhco. / / y

Pato Bragado/PR, 20 de nove^r/de^til7.

y. Lu/t
UB7PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 159/2017
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissional qualificado parar realização de
capacitação técnica do Conselheiros Municipais da Assistência Social.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer da Pregoeira e equipe de apoio,
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar Contratação de
empresa para disponibilização de profissional qualificado parar realização de capacitação técnica do
Conselheiros Municipais da Assistência Social, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA;

LEADER TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI - ME

VALOR GLOBAL R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais);

Em transito de Foz do Iguaçu - PR, para Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2017.

Vislo

LEOM^R ROHDE

Prefeito'do Município
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